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PODER. EXECUTIVO 

CA lll.NETE 1)0 PRJ::FJ,;ITO 

.Art. 4• Os valores conslaJ!w., dos anexos integrantes desta Lei e,tão u,:ç,;Jos a 

preços correntes, com a projeçllo do llll)a inflação de l0% (dez por cenl-0) ao ano. 

A.n. S- As itlteraçêScs na programaçio deste Plano Plurianual, somente poderão ser 

promovidas mediante Lei el>-peclfica votada na Câmara Municipal. 

Art. 6" O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as meias f"isicas 

estabelecidas. a fim de companõilizar a despesa orçada com a rcce1m estimada em. cada exercicio, de 

fonna a as~gurar o permaneore equihbrio das cootas públicas. 

Art. 7• As prioridades da AdminiStraÇllo Municipal cm cada cxercfcio scriio 

expressas na Lei de Din:trizcs Orçamentárias e extraídas dos anexos desui lei. 

Art. 8" Nenhum investimento cuja c:xccução ultrapasse UJD exercício financeiro, 

poderá ser iniciado sern prévia inclusão DO Plano J'lurianua~ ou SCUl lei que autoriz,e sua indusJo. 

Art. 9º Rcvo~ li$ disposições em conb'ário. 

GABINETE DO PR.EFEITO MüNICTPAl. D , PACAR/JMAIRR. AOS 02 DJAS DO M.ÉS OE 

JA NEfRO OE 2006. 
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